
INSTITUTO DE PREVIDÊNCA MUNICIPAL

DE SERRA BRANCA. PB

IPSERB PREFEITURA MUNICIPAL

PortaÍia N.o Oll2025

O PÍesldente do Instituto de Gestão Previdenciária do Municíplo dê Serra Branca - IPSERB, no uso das

atribuições conferidas pelo art. n.o 47, l, "f, da Lei tlunicipal n.o 461, de 23 de março de 2,006, que

reestrutqra o Regime Prôprio de Previdên€ia So€ial do tlunicípio de Serrô BràÍrca - IPSERB, e considerando o

qúe Íoi requerido por melo do procedlmento admlnistrativo devldaÍnênte anâlisado e aprovado pebs ôrgâos

competentes, conforme Parecer lurktico i.o Oll2O25.

RESOLVE

Coírceder benefEio de Pensão por Morte, . contlr de 05 dc dGtGmbÍo dG 2024 (data do óbito), em favor

do Sr. Sevêrino Tófilo da Silva, portador do RG o.o 15.291.862 SSP/P8, inscrito no CPF/MF sob o n.o

236-U5-4L4-72, na condição de cônjugê supé6titê, do ex-servidor público municipal inatúo, Sra. Terezinha

Silva, portadora do RG n.o 2025694 SSP/PB, insc.ita no CPFIMF sob o n.o 708.201.124-53, aposentada no

cargo efetúo de Gari, cujo ôblto se deu em 05 de dezembro de 2024.

A PeÍsão por Morte será concedida no6 têrmos do art. 40, § 7.o, I, da Constituição Federalde 1988 (redaçâo

dada pela Emenda CoÍrstitucional n.o 4112003), no art. 8o, lnciso l, §1.o clc art.25,II, no ârt. 26, I da LÊi

Municipal no. 461, de 23 de março de 2.006, que reestÍuturou o Regime Próprio de Pr€vldêÍrcia do Município

de Serra Branca - IPSERB, dispo6itivos legals vigentes confoÍme preceituam o art. 40, §9o e art. 36, inciso II
da EC 103/2019.

Esta F\crta.ia entra em vigor ftr data da sua publicação e têm efeitos ret.oativos a 05 de dezembro de 2024

(data do óbito).

Registre-se e publique-se

Sena Branca, Có ôeà,/lÉ," n-de 2025.

ll-'',;i, (^n,^ ), fu,n
Pr.sidêntê do IPSERB

lordlile Fraa,rl de Souza
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